
INDICAÇÃO Nº 
1259
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia estudos que dinamizem a viabilização da implantação de Parque Tecnológico no municipio de Presidente Prudente, conforme Decreto n° 54.196, de 02 de abril de 2009.

JUSTIFICATIVA

Parques Tecnológicos são ambientes de inovação, implantados com o objetivo de dinamizar economias regionais, tornando-as mais competitivas e geram empregos de qualidade, bem-estar social, além de impostos e, que, estes Parques se localizam próximos as universidades  e centros de pesquisas, geradores de conhecimento, obtendo sinergias e oportunidades. 

Considerando que o município de Presidente Prudente possui as características exigidas para que haja a implantação do Parque Tecnológico e que busca pela competitividade e tem o apoio dos Poderes Executivos e Legislativo e do Campus da UNESP do municipio, além do setor privado industrial, de serviços e do imobiliário, solicitamos que este nobre governo nos possibilite a criação do Parque Tecnológico.

A consolidação das políticas públicas é primordial para o desenvolvimento da 10ª Região Administrativa, por isso estamos buscando conjuntamente a essa solicitação a vinda do Centro de Inteligência do Leite da EMBRAPA, já aprovada e em andamento pela Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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